
RESULTADO FINAL (antes da análise dos recursos)

O F E R T A   D E   V A G A S   -   1ª   R O D A D A

CÂMPUS FLORIANÓPOLIS

CARGO/ÁREA – DOCENTE: Instalações Elétricas (1 vaga)

Classificação Servidor Lotação de Origem
Critérios do Anexo IV – DOCENTES

Total
I-A I-B I-C I-D II-A II-B III-A III-B IV-A IV-B IV-C IV-D V VI VII VIII

1º LUIZ CARLOS BARON São Miguel do Oeste 8,00 14,00 7,00 3,00 4,00 4,00 0,50 1,00 0,00 1,50 2,00 0,00 2,00 0,00 1,50 0,00 48,50

2º FERNANDO DA SILVA OSÓRIO Lages 10,00 2,00 2,00 4,00 1,50 4,00 4,00 4,00 0,00 0,25 1,00 0,00 1,00 1,20 1,00 1,00 36,95

3º MARCELO DOS SANTOS COUTINHO Itajaí 10,00 14,00 3,00 0,00 0,00 1,00 0,00 1,00 0,00 0,25 0,50 0,00 0,00 0,00 0,50 0,00 30,25

CARGO/ÁREA – DOCENTE: MatemáƟca (1 vaga)

Classificação Servidor Lotação de Origem
Critérios do Anexo IV – DOCENTES

Total
I-A I-B I-C I-D II-A II-B III-A III-B IV-A IV-B IV-C IV-D V VI VII VIII

1º CARLOS HENRIQUE RADAVELLI Caçador 8,00 12,70 14,00 8,00 2,00 5,00 4,50 6,00 0,00 2,25 2,00 0,00 2,00 2,00 1,50 0,00 69,95

2º YVES GARNARD IRILAN Caçador 8,00 10,20 14,00 6,00 2,00 5,00 1,50 8,00 1,00 4,00 1,00 0,00 3,00 0,50 2,50 0,00 66,70

3º ELTON FELIX Criciúma 10,00 11,40 14,00 8,00 0,00 4,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00 3,50 0,00 58,90

4º SIMONE RAQUEL CASARIN MACHADO São Miguel do Oeste 8,00 5,10 14,00 6,00 1,00 4,00 2,00 0,00 0,25 2,25 0,00 0,00 2,00 2,00 0,00 0,00 46,60

5º DIEGO MARLON DE CASTRO São Miguel do Oeste 8,00 5,10 14,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,75 0,00 0,00 2,00 1,20 3,50 2,50 38,05

CÂMPUS JARAGUÁ DO SUL – CENTRO

CARGO/ÁREA – DOCENTE: Educação Física (1 vaga)

Classificação Servidor Lotação de Origem
Critérios do Anexo IV – DOCENTES

Total
I-A I-B I-C I-D II-A II-B III-A III-B IV-A IV-B IV-C IV-D V VI VII VIII

1º LUIS OTÁVIO MENDES Canoinhas 8,00 14,00 14,00 8,00 1,00 0,00 0,00 2,00 0,50 2,00 1,00 0,00 1,00 1,20 2,50 0,00 55,20

Florianópolis, 22 de fevereiro de 2023.

Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP)
Departamento de Seleção de Pessoas (DSP)

10ª CHAMADA DO EDITAL Nº 07/2021 – DGP/DSP - EMERGENCIAL

O Reitor do InsƟtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IFSC), no uso de suas atribuições legais, face ao constante no Art. nº 36 da Lei nº 8.112/90 e Resolução do CODIR nº 05/2016 e suas alterações, torna 
público o resultado da etapa e edital supracitados conforme estabelecido a seguir:


